
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 

 

 

Cria o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o § 1º do art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e 

projetos prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para 

implantação do Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

§ 1º. A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, 

através de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para 

iniciativas específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou 

de capital. 

§ 2º. O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder 

Executivo, disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e 

projetos.  

 

Art. 2º Constituem recursos do FNDCT: 

a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969; 

b)  recursos provenientes de incentivos fiscais; 

c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas; 

e) recursos de outras fontes.  

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 

 

 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico. 

 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da 

República, nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON 

CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os 

efeitos a partir de 5 de outubro de 1990. 

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a capacitação e 

competitividade do setor de informática 

e automação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001). 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001)i 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou 

indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais 

organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas 

aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, 

a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001. 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 

forma a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 

compatibilidade e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, 

considerados como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, 

restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e 

da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, 

de 30/12/2004). 

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no 

ambiente produtivo e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 

218 e 219 da Constituição.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada 

que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 

promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 

computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 

derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar 

o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um 

ou mais criadores;  

III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;  

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 

produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;  

V – Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da 

administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar 

atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; 

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma 

ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;  

VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar apoio a 

projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico de interesse das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos 

Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 

de dezembro de 1994; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010)  

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou 

emprego público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 

tecnológico; e  

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, 

cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação. 

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição 

de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 

2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis 

nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 

18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 

1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 

2004, e da Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 

condições necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as 

atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na 

Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008). 

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os incentivos às indústrias 

de equipamentos para TV Digital e de 

componentes eletrônicos semicondutores 

e sobre a proteção à propriedade 

intelectual das topografias de circuitos 

integrados, instituindo o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 

da Indústria de Semicondutores - PADIS 

e o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Equipamentos para a TV 

Digital - PATVD; altera a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993; e revoga o art. 

26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES 

 

Seção I 

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 

da Indústria de Semicondutores 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 

Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS, nos termos e condições 

estabelecidos por esta Lei.  

 

Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em 

Pesquisa e Desenvolvimento - P&D na forma do art. 6º e que exerça isoladamente ou 

em conjunto, em relação a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

I - dispositivos eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 

e 85.42 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 

b) difusão ou processamento físico-químico; ou   

c) corte, encapsulamento e teste; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 2º deste artigo, as 

atividades de:  

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design); 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e 

emissores de luz; ou   

c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.   

III - insumos e equipamentos dedicados e destinados à fabricação dos 

produtos descritos nos incisos I e II do caput, relacionados em ato do Poder Executivo e 

fabricados conforme Processo Produtivo Básico estabelecido pelos Ministérios do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as 

atividades:  

I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que 

se enquadrar; ou  

II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em 

que se enquadrar.  

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo:  

I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do 

Poder Executivo, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD, 

fotoluminescentes (painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos 

emissores de luz - LED, diodos emissores de luz orgânicos - OLED ou displays 

eletroluminescentes a filme fino - TFEL) ou similares com microestruturas de emissão 

de campo elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos;  

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.  

§ 3º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve exercer, 

exclusivamente, as atividades previstas neste artigo.  

§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput e o 

exercício das atividades de que tratam os incisos I a III do caput devem ser efetuados de 

acordo com projetos aprovados na forma do art. 5º. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos 

semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso - 

chip on board, classificada no código 8523.51 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

.............................................................................................................................................
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